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REQUISIÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COTAÇÃO DE PREÇOS N. º 51A/2024 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada em fornecimento, instalação e remanejamento de divisórias para 
a Sede da Agência Brasileira de Apoio à Gestão do SUS-AgSUS, incluindo soluções em estações de trabalho 
adequadas aos padrões utilizados nas atividades da AgSUS. 
 

Item Descrição Und 
Qtd. 

Imediata 
Estimativa 

Anual 
Qtd.* 

  Divisórias 

1 Divisórias em MDF com isolamento acústico m² 125 100 225 

2 Remanejamento de divisórias em MDF com isolamento acústico m²   80 80 

3 
Divisória em vidro temperado 10 mm, em lâmina única com película 
listrada. 

m² 60   60 

4 
Remanejamento de divisória em vidro temperado 10 mm, com lâmina 
única e com película listrada (já há divisórias do tipo na AgSUS) 

m²   100 100 

5 Remanejamento de porta em MDF un   9 9 

6 Porta pivotante em vidro temperado 10mm, com película listrada un 5   5 

7 
Remanejamento de porta pivotante em vidro temperado 10mm, com 
película listrada 

un   5 5 

8 
Porta de correr em vidro temperado 10 mm, com película listrada 
(recepção do 3º pavimento e ala da presidência) 

m² 12,5   12,5 

9 
Porta em MDF 80 cm x 2,50 cm sem visores no padrão das divisórias em 
MDF 

un 8   8 

10 Remanejamento de porta em MDF un   8 8 

 

* A execução dos itens contratados será parcelada e eventual. 

 

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 

ENCAMINHAMENTO ATÉ  23h59 de 09/12/2024 

E-mail para encaminhamento:  pesquisadeprecos@agenciasus.org.br 

Informação encontra-se em 
nosso site: 

www.agenciasus.org.br 

Dúvidas e esclarecimentos até às 23h59 - 08/12/2024 a serem encaminhadas pelo e-mail 

Telefone de Contato: 61- 3686-4144 ramal 1002 ou 61-99981-0989 
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Prezados (as) Senhores (as),   

A Agência Brasileira de Apoio à Gestão do SUS - AgSUS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
37.318.510/0001-11, com sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal, informa que está interessada na 
contratação descrita nesta requisição e modelo de proposta. 
 

1. DO CRITÉRIO DE ESCOLHA 

1.1. A presente Contratação seguirá o Regulamento de Compras e Contratações da AgSUS1, aprovado 
através da Resolução nº 07 de 30 de abril de 2024 e será adotada a modalidade Cotação de Preços, disposta no 
Art. 4º, inciso I do mesmo Regulamento. 

1.2.  O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. Para efeitos de organização, os itens 
necessários para a realização do evento estão organizados em categorias.  

2.  DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO A SER CONTRATADO 

2.1.  As divisões ora previstas deverão seguir os padrões existentes no segundo e terceiro pavimentos do 
edifício, observando a modularidade da divisão das fachadas, as condicionantes dos dispositivos de 
prevenção e combate a incêndios, equipamentos de iluminação e fluxos de ar-condicionado. 

2.2. Esta Solicitação de Compras/Serviços abarca uma lista de itens que devem ser fornecidos e instalados, 
dentro de um período de 12 meses, mediante a expedição de Ordens de Fornecimento de Bens e 
Serviços. 

2.3. A AgSUS não se obriga a executar os itens constantes da coluna “Estimativa Anual”, que poderão ser 
executados de maneira parcelada, mediante emissão de Ordem de Fornecimento. 

2.4. Os produtos a serem contratados são: 

Item Descrição Und. 
Qtd. 

Imediata 
Estimativa 

Anual 
Qtd.* 

1 Divisórias em MDF com isolamento acústico m² 125 100 225 

2 Remanejamento de divisórias em MDF com isolamento acústico m²   80 80 

3 
Divisória em vidro temperado 10 mm, em lâmina única com película 
listrada. 

m² 60   60 

4 
Remanejamento de divisória em vidro temperado 10 mm, com lâmina 
única e com película listrada (já há divisórias do tipo na AgSUS) 

m²   100 100 

5 Remanejamento de porta em MDF un   9 9 

6 Porta pivotante em vidro temperado 10mm, com película listrada un 5   5 

7 
Remanejamento de porta pivotante em vidro temperado 10mm, com 
película listrada 

un   5 5 

8 
Porta de correr em vidro temperado 10 mm, com película listrada 
(recepção do 3º pavimento e ala da presidência) 

m² 12,5   12,5 

9 
Porta em MDF 80 cm x 2,50 cm sem visores no padrão das divisórias 
em MDF 

un 8   8 

10 Remanejamento de porta em MDF un   8 8 

 
1 Regulamento de Compras da Agsus 

https://agenciasus.org.br/wp-content/uploads/2024/05/regulamento_contratacoes.pdf
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As divisões ora solicitadas deverão seguir os padrões existentes no segundo e terceiro pavimentos do 
edifício, observando a modularidade da divisão das fachadas, as condicionantes dos dispositivos de prevenção 
e combate a incêndios, equipamentos de iluminação e fluxos de ar-condicionado. 
Os produtos e serviços a serem contratados são: 
 

● Divisórias com isolamento acústico – Compostas por duas placas tipo MDF, espessura 15 milímetros 
cada, com revestimento melamínico no padrão de cor das divisões existentes no pavimento de destino, 
montantes internos distanciando as placas em 70 milímetros; altura padrão de 2,50 metros, podendo 
variar, em módulos de comprimento 90 cm, permitindo variações de para adaptação de fechamento de 
vãos; com preenchimento em lã de rocha, com densidade superior a 60 kg/m³. Os desenhos anexos a 
esta solicitação de compra mostram a necessidade imediata no âmbito do Núcleo de Saúde Digital, Ala 
Leste do terceiro pavimento e ala Leste, do segundo pavimento. Os desenhos anexos definem a 
disposição esperada para os novos compartimentos no segundo e terceiro pavimentos da sede da 
AgSUS. 

● Portas completas para as divisórias em MDF, largura de passagem 82,5 centímetros, sem bandeira, 
portanto com a mesma altura das paredes divisórias, admitindo-se o desconto da espessura do dos 
montantes superiores. Os montantes devem ser realizados com perfis de alumínio cor natural, seção 30 
milímetros x 100 milímetros. Cada porta deverá ser munida de 4 dobradiças e uma fechadura, com 
maçanetas no padrão das existentes no pavimento de aplicação. Uma mola hidráulica de acionamento 
automático deverá ser instalada na interface com o montante superior de cada porta. 

● Divisória em vidro temperado transparente em lâmina única, espessura 10,0 mm, com aplicação de 
películas com listras na cor branca, dispostas em orientação horizontal, largura 9,0 milímetros, 
espaçadas em 4,0 milímetros. As placas e vidro devem ser encaixilhadas com o emprego de montantes 
de alumínio de seção quadrada, com lados de 50 milímetros, nas extremidades e terminações, bem 
como da interface com o teto. A fixação do vidro aos montantes de alumínio e ao solo deverá ser feita 
com perfis em alumínio tipo “U”, conforme padrão existente no pavimento de aplicação. Os desenhos 
anexos a esta solicitação de compra mostram a necessidade imediata para ala Leste do segundo 
pavimento e do terceiro pavimentos. 

 
3.  DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO OU DO SERVIÇO 

3.1. A vigência inicial será de 12 meses, podendo ser renovado e/ou aditivado de acordo com as 
necessidades da Agência.  

4.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E ENTREGA E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

4.1. Forma de Pagamento: Pagamento em parcela única mediante entrega referente a cada Ordem de 
Fornecimento via transferência bancária, PIX ou boleto bancário. 

4.2. Prazo de Pagamento: Contra apresentação, decorrendo em até 10 dias úteis a partir da anuência do 
fiscal de contrato. 

5.  OBSERVAÇÕES/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

5.1. Caso seja necessário o agendamento de uma visita técnica para a elaboração do orçamento, solicitamos 
que entrem em contato com Elcione Diniz ou Sarah Chriss, através dos números (61) 98347-9804 / 99169-3525 
para agendamento. 

5.2. A execução do serviço deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, entre 19h e 7h, ou durante todo o dia 
aos sábados, domingos e feriados. 

6. DA PROPOSTA 
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6.1. Neste contexto, a AgSUS convida sua empresa a apresentar uma proposta comercial até as 23h59 do 
dia 09/12/2024, relativa ao objeto proposto nesta requisição de proposta comercial.  

6.2. Quaisquer dúvidas ou esclarecimentos adicionais deverão ser encaminhados para o endereço 
eletrônico: pesquisadeprecos@agenciasus.org.br, até às 23h59 do dia 08/12/2024, a fim de serem esclarecidos 
antes do envio da proposta comercial, sendo que todas as respostas serão enviadas por escrito.  

6.3. No caso de impossibilidade de cumprir esse prazo, favor sinalizar outra data para apresentação das 
cotações.  

6.4. Todas as propostas devem ser apresentadas com identidade visual da empresa, datada e assinada pelo 
representante legal, com prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias. Além das especificações contidas na 
requisição de proposta comercial, deverá ser indicado os dados abaixo:  

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone:  

Dados Bancários:  

Representante Legal:  

CPF do Representante Legal:  

Nome do responsável com assinatura:  

Data da proposta:  

Validade da proposta:  

Valor unitário de cada item:  

Recomenda-se a leitura do inteiro teor desta Requisição de Proposta Comercial, para dirimir eventuais dúvidas 
relacionadas ao objeto. 

Observação: 

Todos os documentos deverão ser emitidos em favor do CNPJ da proponente. Se for a própria matriz quem irá 
executar o objeto, toda a documentação de habilitação a ser apresentada deverá ser expedida em nome da 
matriz. Caso o serviço ou produto seja efetivamente entregue por filial, toda a documentação de habilitação 
deverá ser encaminhada em nome dessa filial. 

 

 

Unidade de Aquisições e Contratos 

UAC/DIOP/AgSUS 

061-99981-0989 e 061-3686-4144 Ramal 1002 
 


